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S3­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10580.002114/2005­87 

Recurso nº            Voluntário 

Acórdão nº  3402­002.465–4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 
Sessão de  20 de agosto de 2014 

Matéria  IPI 

Recorrente  FIBRAEX INDÚSTRIA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ­ IPI 
Período de apuração: 01/06/2000 a 30/09/2002 

PEDIDO DE RESSARCIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

A  correção  monetária  não  incide  sobre  os  créditos  de  IPI  decorrentes  do 
princípio  constitucional  da  não­cumulatividade  (créditos  escriturais),  por 
ausência de previsão legal, RESP nº 1035847 ­ RS. 

As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo  Superior  Tribunal  de 
Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelo art. 543­C 
do Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no 
julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 

TAXA SELIC ­ É imprestável como instrumento de correção monetária, não 
justificando  a  sua  adoção,  por  analogia,  em  processos  de  ressarcimento  de 
créditos incentivados, por implicar na concessão de um “plus”, sem expressa 
previsão legal. O ressarcimento não é espécie do gênero restituição, portanto 
inexiste previsão legal para atualização dos valores objeto deste instituto 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM  os membros  do  Colegiado,  pelo  voto  de  qualidade,  em  negar 
provimento  ao  recurso.  Vencidos  conselheiros  Fernando  Luiz  da  Gama  D’Eça,  João  Carlos 
Cassuli  Junior  e  Francisco  Mauricio  Rabelo  de  Albuquerque  Silva.  Designado  conselheiro 
Gilson Macedo Rosenburg Filho para redigir o voto vencedor. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Gilson  Macedo  Rosenburg  Filho  –  Presidente  em  exercício  e  relator 
designado. 
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  10580.002114/2005-87  3402-002.465 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 20/08/2014 IPI FIBRAEX INDÚSTRIA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Direito Creditório Não Reconhecido CARF Relatora Sílvia de Brito Oliveira  2.0.1 34020024652014CARF3402ACC  Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
 Período de apuração: 01/06/2000 a 30/09/2002
 PEDIDO DE RESSARCIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
 A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal, RESP nº 1035847 - RS.
 As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelo art. 543-C do Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
 TAXA SELIC - É imprestável como instrumento de correção monetária, não justificando a sua adoção, por analogia, em processos de ressarcimento de créditos incentivados, por implicar na concessão de um �plus�, sem expressa previsão legal. O ressarcimento não é espécie do gênero restituição, portanto inexiste previsão legal para atualização dos valores objeto deste instituto
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, pelo voto de qualidade, em negar provimento ao recurso. Vencidos conselheiros Fernando Luiz da Gama D�Eça, João Carlos Cassuli Junior e Francisco Mauricio Rabelo de Albuquerque Silva. Designado conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho para redigir o voto vencedor.
 
 
 (assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho � Presidente em exercício e relator designado.
 
 
 Participaram do julgamento os Conselheiros GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO (Presidente Substituto), FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D�EÇA, FENELON MOSCOSO DE ALMEIDA (SUPLENTE), JOÃO CARLOS CASSULI JUNIOR, FRANCISCO MAURICIO RABELO DE ALBUQUERQUE SILVA, JOSÉ PAULO PUIATTI (SUPLENTE), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. 
 
  Versa o processo de Pedido de Ressarcimento da correção da SELIC sobre o crédito presumido do IPI, apresentado por meio de petição (papel) conforme as fls. 02/15 (numeração eletrônica), no montante de R$ 52.283,42 (cinquenta e dois mil e duzentos e oitenta três reais e quarenta e dois centavos). 
A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Feira de Santana (BA), através do despacho decisório n. 2.536 de fls. 25/27 (numeração eletrônica), indeferiu o pedido de ressarcimento referente à correção da SELIC apurado no período 01/06/2000 a 30/09/2002, sob o fundamento de que não há a incidência de juros de mora sobre o valor do crédito no caso de ressarcimento, conforme alude o § 2°, do art. 38, da IN/SRF n° 210/2002. Outrossim, seguindo o entendimento do STJ e STF, asseverou que não há incidência da correção monetária sobre créditos escriturais.

DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE

Cientificado do despacho decisório em 26/11/2010, o contribuinte apresentou, em 22/12/2010, sua Manifestação de Inconformidade, alegando que a legislação tributária tratou a �restituição� e o �ressarcimento� como institutos do mesmo gênero, sendo este uma espécie daquele primeiro. Diferentemente da �compensação�, que se trata de um mecanismo encontrado pelo legislador ordinário para o implemento da �restituição� e do �ressarcimento�, como forma de torná-los eficazes, utilizou como base o teor do Decreto n.° 2.138/97, mencionando a regulamentação dos arts. 73 e 74 da Lei 9.430/96.
Ante o exposto, requereu o julgamento procedente da Manifestação de Inconformidade, pugnando pela admissão da aplicação da taxa SELIC aos créditos fiscais apurados a título de Ressarcimento do IPI, nos termos do §4°do art. 39 da Lei 9.250/95.

DO JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA

Em análise aos argumentos sustentados pelo contribuinte em sua defesa, a 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de julgamento em Salvador (BA), através do Acórdão nº. 15-25.873, houve por bem em considerar improcedente o pleito do contribuinte, ementando o v. Acórdão nos seguintes termos:


ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/06/2000 a 30/09/2002
RESSARCIMENTO DE IPI. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.
É incabível, por ausência de base legal, a atualização, pela taxa SELIC, de valores objeto de pedido de ressarcimento.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido

Resumidamente, a 4ª DRJ/SDR entendeu que não existe base legal para admitir o ressarcimento da correção da taxa SELIC, logo, considerou improcedente a Manifestação de Inconformidade e manteve o indeferimento do pedido apresentado pelo contribuinte.

DO RECURSO VOLUNTÁRIO

Cientificado do Acórdão de 1ª Instância em 11/11/2011, conforme AR de fl. 51 � numeração eletrônica, o contribuinte apresentou tempestivamente, em 06/12/2011, Recurso Voluntário a este Conselho, sendo que após fazer uma síntese dos fatos ocorridos até a data da apresentação do presente Recurso, reiterou os mesmos argumentos alegados em sede de Manifestação de Inconformidade, que por brevidade se reporta para fins de relatório.

DA DISTRIBUIÇÃO

Tendo o processo sido distribuído a esse relator por sorteio regularmente realizado, vieram os autos para relatoria, por meio de processo eletrônico, em 01 volume, numerado até a folha 70 (setenta), estando apto para análise desta Colenda, 2ª Turma Ordinária, da 4ª Câmara, da 3ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.

É o relatório.





 Preliminarmente, ressalto que o conselheiro original, João Carlos Cassuli Junior, renunciou ao mandato, fato que determinou a minha designação para redigir o voto vencido. Contudo, o conselheiro deixou o voto confeccionado, apenas não pode assiná-lo.
Utilizo suas razões de decidir para demonstrar seu entendimento sobre o tema, verbis: 
O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade e tempestividade, portanto, dele tomo conhecimento, passando a análise dos fatos articulados pela recorrente.
A controvérsia dos autos cinge-se ao direito à correção monetária sobre os créditos ressarciendos de IPI dos quais a Recorrente passou a utilizá-los por meio de compensação, porém, sem que lhe fosse concedido o direito de efetuar a correção monetária.
No tocante a esta questão, vislumbra-se que embora tenha havido o deferimento de créditos em favor do contribuinte, resta em debate a incidência da correção monetária sobre referidos créditos que foram deferidos, mesmo que já efetivamente usufruídos pelo contribuinte (via ressarcimento em espécie ou compensação).
A matéria em questão foi decidida pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso representativo de controvérsia, a qual confirmou a invalidade da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 23/97, e reconheceu o direito à correção dos créditos do IPI, no acórdão proferido no Recurso Especial nº 993.164-MG, de 13/12/2010. 
O voto condutor do acórdão assim se refere à matéria:
�Com efeito, a oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação do princípio constitucional da não-cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural, (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil), exsurgindo legítima a incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 10358471RS, ReI. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009).
A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ) autoriza a aplicação da Taxa SELlC (a partir de janeiro de 1996) na correção monetária dos créditos extemporaneamente aproveitados por óbice do Fisco (REsp 11501881SP, Rei. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.04.2010, DJe 03.05.2010).
Nesse sentido, há precedente favorável desta Turma, cujo voto é de relatoria da Ilustre Relatora Nayra Bastos Manatta e teve como redatora designada para o julgamento a Ilustre Conselheira Silvia de Brito Oliveira, que destaco:

Processo n° 10950.004365/2002-06
Recurso n° 259.847 Voluntário
Acórdão n° 3402-00.224 � 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 14 de agosto de 2009
Matéria RESSARCIMENTO IPI
Recorrente M. S. LEATHER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COUROS LTDA.
Recorrida DRJ em RIBEIRÃO PRETO/SP
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/04/2002 a 30/04/2002
IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. AQUISIÇÃO DE PESSOA FÍSICA.
Incluem-se na base de cálculo do beneficio fiscal o valor das aquisições de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem feitas de pessoa física.
IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
É cabível a incidência da taxa Selic sobre o saldo credor do IPI objeto de ressarcimento, a partir da data de protocolização do pedido. 
CREDITO PRESUMIDO IPI. BASE DE CÁLCULO.
Devem ser incluídos na receita operacional bruta, bem como na receita de exportação o valor resultante das vendas realizadas para o exterior de produtos adquiridos de terceiros que não tenham sofrido qualquer industrialização por parte do exportador.
Recurso provido.

Relativamente à matéria em análise, compartilho do entendimento muito bem colocado pela ilustre Conselheira Redatora em suas razões de voto.
Cumpre, também, salientar que reconheço a existência de jurisprudência cristalina dos Tribunais Superiores, inclusive em sede de recurso representativo de controvérsia (RESP 1.035.847/RS) no sentido de que o crédito meramente escritural de IPI não deve ser sujeito à atualização monetária. 
No entanto, entendo que não é este o caso discutido no recurso em análise, na medida em que a recorrente pede a atualização monetária a partir do protocolo do pedido administrativo que lhe deferiu o ressarcimento de créditos de IPI, mas o fez sem correção monetária a partir do respectivo protocolo daquele outro pedido.
Neste ponto, tenho que entre a data do Pedido de Ressarcimento, em que o crédito deixa de ser escritural e passa a estar vertido em um veículo de busca da realização de tais direitos, deixando o contribuinte de estar inerte e passando a responsabilidade de análise do direito deferido pelo ordenamento ao encargo da Administração Pública, que deve nortear-se, dentre outros princípios pelo da eficiência. 
É dizer: a partir do protocolo do pedido de ressarcimento, o contribuinte passa a aguardar que a Administração apenas lhe defira um direito que lhe é conferido por lei, e cuja demora, por certo, não lhe pode mais prejudicar, pena de �esvaziar� o próprio objetivo do incentivo concedido.
Com relação ao pedido da recorrente de que a atualização monetária deva ser realizada com base na taxa SELIC, destaco que a temática vem sendo alvo de discussões no âmbito dos julgados administrativos e analisada sob duas correntes argumentativas: 
Ser indevida a correção monetária, por ausência de expressa previsão legal; 
Cabível a correção monetária até 31 de dezembro de 1995, por analogia com o disposto no art. 66, parágrafo 3°, da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, não admitindo, contudo, a correção a partir de 1º de janeiro de 1996, com base na taxa Selic, por ter ela natureza de juros e alcançar patamares muito superiores à inflação efetivamente ocorrida.
Não obstante tais posicionamentos, não concordo que seja o melhor direito aplicado ao caso em tela, mesmo porque entendo que a extinção alegada pela segunda corrente - a partir de 1° de janeiro de 1996 - não afasta, por si só, a possibilidade de incidência da taxa SELIC nos ressarcimentos. Convém lembrar que, no âmbito tributário, essa taxa é utilizada para cálculo de juros moratórios tanto dos créditos tributários pagos em atraso quanto dos indébitos a serem restituídos ao sujeito passivo, em espécie ou compensados com seus débitos.
Dessa forma, em sendo a correção monetária mero resgate do valor real da moeda, é perfeitamente cabível a analogia com o instituto da restituição a fim de garantir ao ressarcimento, que tenha tratamento isonômico.
E assim já decidiu o CARF:

�IPI � PEDIDO DE RESSARCIMENTO � ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. A atualização monetária de créditos de IPI representa o resgate da expressão real do incentivo, não constituindo nenhum adicional a exigir expressa previsão legal, sendo pela UFIR até 1995 e a partir de 1996 pela taxa SELIC. Recurso Negado.
(CARF � Número do Processo: 11030.000903/98-73 � Recurso de Divergência � 2ª Turma � Número do Recurso: 201.111531 � Rel. Conselheiro Francisco Maurício R. de Albuquerque Silva � 23/03/2004)

De igual modo, verifico que a jurisprudência da C. CSRF já assentou que �incidindo a Taxa SELIC sobre a restituição, nos termos do art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, a partir de 01.01.96, sendo o ressarcimento uma espécie do gênero restituição, conforme entendimento da Câmara Superior de Recursos Fiscais (...), além do que, tendo o Decreto nº 2.138/97 tratado restituição e ressarcimento da mesma maneira, a referida Taxa incidirá, também, sobre o ressarcimento.� (cf. Ac. CSRF/02-01.319 da 2ª Turma da CSRF, no Rec. nº 201-110145, Proc. nº 10945.008245/97-93, Rel. Cons. Henrique Pinheiro Torres, em sessão de 12/05/2003; cf. tb. Ac. CSRF/02-01.949 da 2ª Turma da CSRF, no Rec. nº 203-115973, Proc. nº 10508.000263/98-21, Rel. Cons. Josefa Maria Coelho Marques, em sessão de. 04/07/2005).
Portanto, considerando que o pedido de ressarcimento já foi decidido pela autoridade fiscal, em outro processo, e foi deferido, tenho que no que tange aos valores reconhecidos, merece ser efetuada a correção monetária, pela incidência da taxa SELIC, desde a data do pedido de ressarcimento apresentado pelo contribuinte, até a data em que efetivamente concretizou-se o ressarcimento em espécie ou através de compensação.
Insta ainda frisar, que o reconhecimento do direito, se destina aos valores deferidos pela DRF já mencionada, devendo incidir a correção sobre os créditos efetivamente existentes e deferidos pela Autoridade Pública. 
Este efeito, aliás, vem a realizar o direito a SELIC, pois que a demora da Administração em apreciar os pedidos de ressarcimento, para bem e cuidadosamente analisar os direitos de créditos, em sendo atualizados pela SELIC, não prejudicarão ao sujeito passivo titular do crédito, pelo espaço de tempo entre o pedido e o efetivo reconhecimento e usufruto de seu direito.
Nesse sentido, sendo expresso quanto à perda da natureza meramente escritural do crédito objeto de pedido de ressarcimento, em razão da morosidade da Administração no deferimento do direito de crédito, o Superior Tribunal de Justiça, julgando o Recurso Especial nº 1.035.847-RS, Representativo de Controvérsia, submetido ao Rito dos Recursos Repetitivos (CPC, art. 543-C, do CPC), assentou entendimento nos seguintes termos:

�PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.
1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal.
2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.
3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário, circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos judiciais.
4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o consequente ingresso no Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).
5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(STJ � 1ª Seção � Rel. Min. Luiz Fux � j. 25.6.2009 - DJe 03/08/2009) � grifou-se.

Buscando a aplicabilidade deste julgado para o caso de resistência imposta pela Administração pelo mero decurso do prazo, o mesmo Superior Tribunal de Justiça, por ambas as Turmas de Direito Público, vem reiteradamente aplicando o mesmo julgado, como paradigma para os casos de morosidade da Administração nas analises dos Pedidos de Ressarcimento, de modo que vem decidindo no seguinte sentido:

�PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. CRÉDITO ESCRITURAL. DEMORA NA ANÁLISE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EXEGESE DO RESP 1.035.847/RS.
1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF.
2. O entendimento firmado no REsp 1.035.847/RS, de relatoria do Min. Luiz Fux, atrai conclusão no sentido de que é devida a incidência de correção monetária aos créditos escriturais que não são gozados pelo contribuinte, na forma de ressarcimento, compensação ou aproveitamento, por resistência ilegítima do Fisco ainda que a demora seja em decorrência de análise de processo administrativo. 
3. ´O ressarcimento em dinheiro ou a compensação, com outros tributos dos créditos relativos à não-cumulatividade das contribuições aos Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) - art. 3º, c/c art. 5º, §§ 1º e 2º, da Lei n. 10.637/2002 - e para a Seguridade Social (COFINS) - art. 3º, c/c art. 6º, §§ 1º e 2º, da Lei n. 10.833/2003, quando efetuados com demora por parte da Fazenda Pública, ensejam a incidência de correção monetária.´ (REsp 1129435/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 03/05/2011, DJe 09/05/2011). Recurso especial da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte, mas improvido. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. COMPENSAÇÃO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. CRÉDITO ESCRITURAL DE IPI, PIS E COFINS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMORA DO FISCO. INCIDÊNCIA. TERMO A QUO. PROTOCOLO DOS PEDIDOS ADMINISTRATIVOS. 
1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF. 
2. Não enseja conhecimento a questão referente à possibilidade de optar pela compensação na forma do art. 74 da Lei n. 9.430/96, na redação que lhe deram as leis 10.637/02 e 10.833/03, tudo devidamente acrescido pela variação da taxa SELIC, na forma do § 4º do art. 39 da Lei n. 9.250/95´, em face da ausência de prequestionamento (Súmula 211/STJ). 3. Inexiste interesse recursal quanto aos honorários, uma vez que a decisão monocrática do relator que estabeleceu o percentual de 10% (dez por cento) sobre a condenação não sofreu qualquer alteração pelos julgados que se sucederam - embargos de declaração e agravo regimental -, permanecendo incólume, portanto. 
4. Embora o REsp paradigma 1.035.847/RS trate de crédito escritural de IPI, o entendimento nele proferido alberga o reconhecimento de que não incide correção monetária sobre créditos escriturais em geral, salvo se o seu ressarcimento, compensação ou aproveitamento é obstado por resistência ilegítima do Fisco. 
5. O termo inicial para a incidência da correção monetária é do protocolo dos pedidos administrativos cuja fruição foi indevidamente obstada pelo Fisco. REsp 1129435/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 03/05/2011, DJe 09/05/2011; EDcl nos EDcl no REsp 897.297/ES, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 16/12/2010, DJe 02/02/2011. Recurso especial conhecido em parte, e parcialmente provido.�
(STJ � 2T � REsp 1.268.980-SC - Rel. Ministro Humberto Martins � j. 19.06.2012 � Dje 22.06.2012) � Grifou-se.

�TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IPI. RESSARCIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. EMBARGOS ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOSINFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 
1. (�).
2. Os créditos escriturais são aqueles provenientes do saldo positivo de natureza fiscal obtido pelo contribuinte dentro de cada período de apuração do ICMS ou do IPI.
3. Existência de erro material no acórdão embargado, uma vez que considerou não incidir atualização monetária sobre créditos escriturais de IPI quando, na verdade, se trata de correção incidente sobre os valores devolvidos administrativamente pela Fazenda Nacional a tal título.
4. O tratamento dispensado para os créditos reconhecidos administrativamente e pagos com atraso ao contribuinte não se confundem com créditos escriturais de IPI, pois aqueles configuram créditos reais e efetivos, devendo incidir a correção monetária quando os valores forem devolvidos tardiamente pela Fazenda Pública, a fim de evitar que o contribuinte fique ao arbítrio do administrador que somente faria o ressarcimento quando bem lhe conviesse. 
5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para conhecer do recurso especial e dar-lhe provimento, a fim de determinar a incidência da correção monetária sobre os valores devolvidos administrativamente pelo fisco a título de IPI, no período compreendido entre a data do pedido de ressarcimento e a do efetivo pagamento.�
(STJ/1ª T - EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 771.769/RS - Relator: Ministro Arnaldo Esteves Lima - j. 05/10/2010 - DJe 14/10/2010) � Grifou-se.

Ademais, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) editou a Nota PGFN/CRJ/Nº 775/2014, a qual trata da inclusão em lista de dispensa de contestar e recorrer (art. 1º, V, da Portaria PGFN nº 294/2010) do tema objeto do Recurso Especial nº 1.035.847/RS, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), de modo que deve a Administração submeter-se ao entendimento proferido pelo STJ.
Considerando, finalmente, que ao aplicar a SELIC aos créditos do sujeito passivo, ainda que sejam oriundos de anteriores créditos escriturais, mas já vertido em Pedido de Ressarcimento, se está meramente recompondo o poder aquisitivo da moeda e, ao mesmo tempo, compensando o contribuinte pela demora que o Estado demanda na avaliação dos referidos pedidos, entendendo, inclusive, que é necessário que o faça com todo o cuidado e responsabilidade, sendo certo que não se trata aqui de deferir um direito que não está contido no ordenamento, mas sim, que decorre do sistema como um todo, e que vem sendo deferido pelo Superior Tribunal de Justiça, e que resgata uma jurisprudência já pacificada pela Câmara Superior de Recursos Fiscais � CSRF deste próprio Conselho, ainda quando sob o pálio do hoje extinto Conselho Federal de Contribuintes.
Anoto, finalmente, que deixo de aplicar o lapso de 360 dias para início da fruição do direito à correção monetária, nos termos da Lei n° 11.457/2007, pois que tratam-se de pedidos de ressarcimento protocolizados e deferidos antes de sua vigência. Nesse sentido, colaciono precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

TRIBUTÁRIO. PIS / COFINS. CRÉDITO ESCRITURAL E CRÉDITO PRESUMIDO. PEDIDOS ADMINISTRATIVOS DE RESSARCIMENTO. PRAZO PARA ANÁLISE. LEI Nº 11.457/2007. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Para os requerimentos administrativos protocolados na vigência da Lei n. 11.457 /07, o prazo que o Fisco detém para analisar o pedido é de 360 dias, contado da data do protocolo do pedido. Entendimento pacificado no STJ, quando do julgamento de recurso sob o rito dos recursos repetitivos, art. 543-C do CPC (Primeira Seção, REsp nº 1.138.206/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, publicado no DJe em 01.09.2010). 
2. Segundo pacífica jurisprudência do STJ, caracterizada a mora do Fisco em reconhecer o direito do contribuinte de aproveitar-se do crédito escritural ou presumido, legitima-se a incidência de correção monetária, de forma a evitar que a Fiscalização se aproveite da própria mora e que ocorra enriquecimento sem causa. A matéria já foi apreciada pelo STJ sob o rito dos recursos repetitivos, disciplinado no art. 543-C do CPC (REsp nº 1.035.847/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª Seção, julgado em 24/06/2009, DJe 03/08/2009). 
3. O índice de correção monetária é a taxa SELIC, quer porque é o índice utilizado para reparar o retardamento do contribuinte no atendimento da obrigação tributária, quer em face do disposto no art. 406 do CC/02.
(TRF-4 - Reexame Necessário Cível REEX 50324071120134047100/RS 5032407-11.2013.404.7100 - Publicação: 18/12/2013).

Isto posto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntário, para reconhecer o direito a incidência da SELIC sobre os créditos desde a data do protocolo do pedido de ressarcimento deferido até o momento do efetivo usufruto do direito de crédito pelo contribuinte.
 




 O assunto a ser tratado nestes autos cinge-se a possibilidade de aplicação dos juros Selic em créditos escriturais do IPI. O direito ao ressarcimento foi deferido pela Autoridade Fiscal.
Faço essa ressalva para afastar a aplicação do entendimento do STJ que reconheceu o direito à correção dos créditos do IPI, no acórdão proferido no Recurso Especial nº 993.164-MG, de 13/12/2010, por não ter ocorrido oposição ilegal ao direito do sujeito passivo.
Contudo, por força do art. 62-A do Regimento Interno do CARF, aplico a regra contida no acórdão proferido no Recurso Especial nº 1035847 - RS, da relatoria do Ministro Luiz Fux, que afasta a correção monetária sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal, segue a ementa:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃOMONETÁRIA. INCIDÊNCIA.
1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal.
2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.
3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário, circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos judiciais.
4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o conseqüente ingresso no Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, Dje 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).
5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Como o acórdão foi submetido ao regime do artigo 543-C do CPC, sua observância é obrigatória por força do art. 62-A do Regimento Interno do CARF.
Porém, caso entendam que a situação não se subsume ao caso julgado pelo STJ, mantenho minha posição de negar a aplicação da taxa Selic no valor do crédito escritural pelos fundamentos que se seguem. 
A pacificação deste conflito de perspectiva passa necessariamente pela distinção entre os institutos do ressarcimento da restituição.
A restituição é a repetição de um indébito. Decorre de pagamento indevido ou a maior que o devido. Já o ressarcimento não está vinculado a qualquer pagamento indevido, mas decorre de concessão legal.
Sobretudo, não se pode olvidar que o direito subjetivo ao ressarcimento somente é constituído com o advento do despacho da autoridade competente, em oposição ao que ocorre com a repetição do indébito, em que o direito de repetir já nasce imediatamente com o pagamento indevido ou a maior, independentemente de qualquer ato da autoridade administrativa.
Nesta linha, fica evidente existir duas figuras que não se confundem:
a) restituição por pagamento indevido ou a maior do que o devido (repetição de indébito); e
b) ressarcimento, previsto em lei concessiva.
É certo que restituição e ressarcimento compartilham alguns aspectos, como o de ser ambos passíveis de satisfação em dinheiro ou mediante compensação, mas de nenhum modo ressarcimento é espécie do gênero restituição.
Noutro giro, não há que se falar em desvalorização do valor a ser ressarcido, mesmo porque o ambiente de ampla correção monetária que vigia no passado foi abolido pelo Legislador. Com efeito, o Legislador aboliu e repudiou o sistema geral de indexação da economia através da aprovação das normas legais que consolidaram o Plano Real, inexistindo atualmente previsão de atualização monetária tanto para caso de ressarcimento como para caso de restituição.
Nesse contexto, inadmissível pensar na aplicação da Taxa Selic como um meio de reposição do valor real da moeda.
A Taxa Selic é, isto sim, a expressão numérica dos juros. Não se trata de atualização monetária. Juros, por sua vez, é um acréscimo ao principal, é um plus que inclusive se caracteriza como renda para aquele que o aufere. Ora, o Estado não pode pagar rendimentos � na forma de Taxa Selic, vale dizer, de juros � sem previsão legal, mormente quando o que seria o valor principal (ressarcimento) é, ele próprio, dependente de lei concessiva.
A previsão legal para a incidência de juros Selic, por sua vez, somente se refere aos casos de restituição. Ao mencionar a compensação (art. 39, § 4º), é claro que o dispositivo refere-se aos valores que poderiam ser restituídos, não permitindo interpretação extensiva. O texto da Lei no 9.250, de 1995, é claro, não havendo como aplicar por analogia aquele dispositivo ao caso do ressarcimento.
Neste sentido deve-se dizer que o art. 39, § 4º, da Lei no 9.250/95, inclusive não estabeleceu a atualização de valores restituídos ao contribuinte com base na Taxa Selic. Isto porque, simplesmente, tal taxa expressa juros, não correção ou atualização monetária. O que foi previsto para casos de restituição foi a aplicação de juros, calculados com base na Taxa Selic. Depois, o dispositivo trata de restituição, nada falando de ressarcimento.
Por fim, a data prevista para o início da incidência dos juros é a do pagamento indevido ou a maior do que o devido, data essa que somente pode ser identificada se se tratar de pedido de restituição.
A incidência dos juros Selic a partir da data de protocolo do processo de pedido de ressarcimento é critério que não consta da legislação, o que reforça a tese de que os juros não podem incidir, nesse caso.
Forte nestes argumentos, nego provimento ao recurso voluntário. 
É como voto.
Sala das Sessões, em 20/08/2014

Gilson Macedo Rosenburg Filho
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Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  GILSON  MACEDO 
ROSENBURG  FILHO  (Presidente  Substituto),  FERNANDO  LUIZ  DA  GAMA  LOBO 
D’EÇA, FENELON MOSCOSO DE ALMEIDA  (SUPLENTE),  JOÃO CARLOS CASSULI 
JUNIOR, FRANCISCO MAURICIO RABELO DE ALBUQUERQUE SILVA, JOSÉ PAULO 
PUIATTI (SUPLENTE), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.  
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Relatório 

Versa o processo de Pedido de Ressarcimento da correção da SELIC sobre o 
crédito  presumido  do  IPI,  apresentado  por  meio  de  petição  (papel)  conforme  as  fls.  02/15 
(numeração  eletrônica),  no  montante  de  R$  52.283,42  (cinquenta  e  dois  mil  e  duzentos  e 
oitenta três reais e quarenta e dois centavos).  

A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Feira de Santana (BA), através 
do  despacho  decisório  n.  2.536  de  fls.  25/27  (numeração  eletrônica),  indeferiu  o  pedido  de 
ressarcimento referente à correção da SELIC apurado no período 01/06/2000 a 30/09/2002, sob 
o fundamento de que não há a incidência de juros de mora sobre o valor do crédito no caso de 
ressarcimento, conforme alude o § 2°, do art. 38, da IN/SRF n° 210/2002. Outrossim, seguindo 
o entendimento do STJ e STF, asseverou que não há  incidência da correção monetária sobre 
créditos escriturais. 

 

DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE 
 
Cientificado  do  despacho  decisório  em  26/11/2010,  o  contribuinte 

apresentou,  em 22/12/2010,  sua Manifestação de  Inconformidade,  alegando que a  legislação 
tributária tratou a “restituição” e o “ressarcimento” como institutos do mesmo gênero, sendo 
este  uma  espécie  daquele  primeiro. Diferentemente  da  “compensação”,  que  se  trata  de  um 
mecanismo  encontrado  pelo  legislador  ordinário  para  o  implemento  da  “restituição”  e  do 
“ressarcimento”, como forma de torná­los eficazes, utilizou como base o teor do Decreto n.° 
2.138/97, mencionando a regulamentação dos arts. 73 e 74 da Lei 9.430/96. 

Ante  o  exposto,  requereu  o  julgamento  procedente  da  Manifestação  de 
Inconformidade,  pugnando  pela  admissão  da  aplicação  da  taxa  SELIC  aos  créditos  fiscais 
apurados a título de Ressarcimento do IPI, nos termos do §4°do art. 39 da Lei 9.250/95. 

 

DO JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA 
 
Em análise aos argumentos sustentados pelo contribuinte em sua defesa, a 4ª 

Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de julgamento em Salvador (BA), através do 
Acórdão nº. 15­25.873, houve por bem em considerar  improcedente o pleito do contribuinte, 
ementando o v. Acórdão nos seguintes termos: 

 
 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/06/2000 a 30/09/2002 
RESSARCIMENTO DE IPI. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. 
É incabível, por ausência de base legal, a atualização, pela taxa 
SELIC, de valores objeto de pedido de ressarcimento. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido 
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Resumidamente,  a  4ª  DRJ/SDR  entendeu  que  não  existe  base  legal  para 

admitir  o  ressarcimento  da  correção  da  taxa  SELIC,  logo,  considerou  improcedente  a 
Manifestação  de  Inconformidade  e  manteve  o  indeferimento  do  pedido  apresentado  pelo 
contribuinte. 

 
DO RECURSO VOLUNTÁRIO 
 

Cientificado do Acórdão de 1ª Instância em 11/11/2011, conforme AR de fl. 
51  –  numeração  eletrônica,  o  contribuinte  apresentou  tempestivamente,  em  06/12/2011, 
Recurso Voluntário a este Conselho, sendo que após fazer uma síntese dos fatos ocorridos até a 
data da apresentação do presente Recurso, reiterou os mesmos argumentos alegados em sede de 
Manifestação de Inconformidade, que por brevidade se reporta para fins de relatório. 

 

DA DISTRIBUIÇÃO 
 

Tendo  o  processo  sido  distribuído  a  esse  relator  por  sorteio  regularmente 
realizado,  vieram  os  autos  para  relatoria,  por  meio  de  processo  eletrônico,  em  01  volume, 
numerado  até  a  folha  70  (setenta),  estando  apto  para  análise  desta  Colenda,  2ª  Turma 
Ordinária, da 4ª Câmara, da 3ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais ­ CARF. 

 

É o relatório. 
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VotoVencido 

Preliminarmente,  ressalto  que  o  conselheiro  original,  João  Carlos  Cassuli 
Junior,  renunciou  ao mandato,  fato  que  determinou  a minha  designação  para  redigir  o  voto 
vencido. Contudo, o conselheiro deixou o voto confeccionado, apenas não pode assiná­lo. 

Utilizo  suas  razões  de  decidir  para  demonstrar  seu  entendimento  sobre  o 
tema, verbis:  

O  recurso  atende  aos  pressupostos  de  admissibilidade  e 
tempestividade,  portanto,  dele  tomo  conhecimento,  passando  a 
análise dos fatos articulados pela recorrente. 
A  controvérsia  dos  autos  cinge­se  ao  direito  à  correção 
monetária  sobre  os  créditos  ressarciendos  de  IPI  dos  quais  a 
Recorrente  passou  a  utilizá­los  por  meio  de  compensação, 
porém,  sem  que  lhe  fosse  concedido  o  direito  de  efetuar  a 
correção monetária. 
No  tocante  a  esta  questão,  vislumbra­se  que  embora  tenha 
havido o deferimento de créditos em favor do contribuinte, resta 
em  debate  a  incidência  da  correção monetária  sobre  referidos 
créditos  que  foram  deferidos,  mesmo  que  já  efetivamente 
usufruídos  pelo  contribuinte  (via  ressarcimento  em  espécie  ou 
compensação). 
A  matéria  em  questão  foi  decidida  pela  1ª  Seção  do  Superior 
Tribunal  de  Justiça,  em  sede  de  recurso  representativo  de 
controvérsia,  a  qual  confirmou  a  invalidade  da  Instrução 
Normativa  da  Secretaria  da  Receita  Federal  nº  23/97,  e 
reconheceu o direito à correção dos créditos do IPI, no acórdão 
proferido no Recurso Especial nº 993.164­MG, de 13/12/2010.  
O voto condutor do acórdão assim se refere à matéria: 
“Com efeito, a oposição constante de ato estatal, administrativo 
ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI 
(decorrente  da  aplicação  do  princípio  constitucional  da  não­
cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural, 
(assim  considerado  aquele  oportunamente  lançado  pelo 
contribuinte  em  sua  escrita  contábil),  exsurgindo  legítima  a 
incidência  de  correção monetária,  sob  pena  de  enriquecimento 
sem  causa  do  Fisco  (Aplicação  analógica  do  precedente  da 
Primeira  Seção  submetido  ao  rito  do  artigo  543­C,  do  CPC: 
REsp  10358471RS,  ReI.  Ministro  Luiz  Fux,  julgado  em 
24.06.2009, DJe 03.08.2009). 
A  Tabela  Única  aprovada  pela  Primeira  Seção  (que  agrega  o 
Manual  de  Cálculos  da  Justiça  Federal  e  a  jurisprudência  do 
STJ) autoriza a aplicação da Taxa SELlC (a partir de janeiro de 
1996)  na  correção  monetária  dos  créditos  extemporaneamente 
aproveitados  por  óbice  do  Fisco  (REsp  11501881SP,  Rei. 
Ministra  Eliana  Calmon,  Segunda  Turma,  julgado  em 
20.04.2010, DJe 03.05.2010). 
Nesse sentido, há precedente favorável desta Turma, cujo voto é 
de  relatoria  da  Ilustre  Relatora  Nayra  Bastos  Manatta  e  teve 
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como  redatora  designada  para  o  julgamento  a  Ilustre 
Conselheira Silvia de Brito Oliveira, que destaco: 

 
Processo n° 10950.004365/2002­06 
Recurso n° 259.847 Voluntário 
Acórdão n° 3402­00.224 — 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 
Sessão de 14 de agosto de 2009 
Matéria RESSARCIMENTO IPI 
Recorrente  M.  S.  LEATHER  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE 
COUROS LTDA. 
Recorrida DRJ em RIBEIRÃO PRETO/SP 
ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ­ IPI 
Período de apuração: 01/04/2002 a 30/04/2002 
IPI.  CRÉDITO  PRESUMIDO.  BASE  DE  CÁLCULO. 
AQUISIÇÃO DE PESSOA FÍSICA. 
Incluem­se  na  base  de  cálculo  do  beneficio  fiscal  o  valor  das 
aquisições  de  matéria­prima,  produto  intermediário  e  material 
de embalagem feitas de pessoa física. 
IPI.  CRÉDITO  PRESUMIDO.  ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA. 
É cabível a incidência da taxa Selic sobre o saldo credor do IPI 
objeto de  ressarcimento, a partir da data de protocolização do 
pedido.  
CREDITO PRESUMIDO IPI. BASE DE CÁLCULO. 
Devem ser incluídos na receita operacional bruta, bem como na 
receita  de  exportação  o  valor  resultante  das  vendas  realizadas 
para  o  exterior  de  produtos  adquiridos  de  terceiros  que  não 
tenham  sofrido  qualquer  industrialização  por  parte  do 
exportador. 
Recurso provido. 

 
Relativamente  à  matéria  em  análise,  compartilho  do 
entendimento  muito  bem  colocado  pela  ilustre  Conselheira 
Redatora em suas razões de voto. 
Cumpre,  também,  salientar  que  reconheço  a  existência  de 
jurisprudência cristalina dos Tribunais Superiores, inclusive em 
sede  de  recurso  representativo  de  controvérsia  (RESP 
1.035.847/RS) no sentido de que o crédito meramente escritural 
de IPI não deve ser sujeito à atualização monetária.  
No entanto, entendo que não é este o caso discutido no recurso 
em análise, na medida em que a recorrente pede a atualização 
monetária  a  partir  do  protocolo  do  pedido  administrativo  que 
lhe  deferiu  o  ressarcimento  de  créditos  de  IPI,  mas  o  fez  sem 
correção  monetária  a  partir  do  respectivo  protocolo  daquele 
outro pedido. 
Neste ponto, tenho que entre a data do Pedido de Ressarcimento, 
em que o crédito deixa de ser escritural e passa a estar vertido 

Fl. 77DF  CARF  MF

Impresso em 12/06/2015 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 11/06/2015 por GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO, Assinado digitalmente em 1
1/06/2015 por GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO



Processo nº10580.002114/2005­87 
Acórdão n.º 3402­002.465 

S3­C4T2 
Fl. 75 

 
 

 

7 

em um veículo de busca da realização de tais direitos, deixando 
o contribuinte de estar inerte e passando a responsabilidade de 
análise  do  direito  deferido  pelo  ordenamento  ao  encargo  da 
Administração  Pública,  que  deve  nortear­se,  dentre  outros 
princípios pelo da eficiência.  
É  dizer:  a  partir  do  protocolo  do  pedido  de  ressarcimento,  o 
contribuinte passa a aguardar que a Administração apenas  lhe 
defira um direito que lhe é conferido por lei, e cuja demora, por 
certo,  não  lhe  pode  mais  prejudicar,  pena  de  “esvaziar”  o 
próprio objetivo do incentivo concedido. 
Com  relação  ao  pedido  da  recorrente  de  que  a  atualização 
monetária deva ser realizada com base na  taxa SELIC, destaco 
que  a  temática  vem  sendo  alvo  de  discussões  no  âmbito  dos 
julgados  administrativos  e  analisada  sob  duas  correntes 
argumentativas:  
Ser  indevida  a  correção  monetária,  por  ausência  de  expressa 
previsão legal;  
Cabível a correção monetária até 31 de dezembro de 1995, por 
analogia  com  o  disposto  no  art.  66,  parágrafo  3°,  da  Lei  nº 
8.383,  de  30  de  dezembro  de  1991,  não  admitindo,  contudo,  a 
correção  a  partir  de  1º  de  janeiro  de  1996,  com  base  na  taxa 
Selic, por ter ela natureza de juros e alcançar patamares muito 
superiores à inflação efetivamente ocorrida. 
Não  obstante  tais  posicionamentos,  não  concordo  que  seja  o 
melhor direito aplicado ao caso em tela, mesmo porque entendo 
que a extinção alegada pela segunda corrente ­ a partir de 1° de 
janeiro  de  1996  ­  não  afasta,  por  si  só,  a  possibilidade  de 
incidência da  taxa SELIC nos  ressarcimentos. Convém  lembrar 
que, no âmbito  tributário, essa  taxa é utilizada para cálculo de 
juros moratórios tanto dos créditos tributários pagos em atraso 
quanto dos  indébitos a  serem restituídos ao sujeito passivo, em 
espécie ou compensados com seus débitos. 
Dessa  forma,  em  sendo  a  correção monetária mero  resgate  do 
valor real da moeda, é perfeitamente cabível a analogia com o 
instituto da  restituição a  fim de garantir ao  ressarcimento,  que 
tenha tratamento isonômico. 

E assim já decidiu o CARF: 
 
“IPI  –  PEDIDO  DE  RESSARCIMENTO  –  ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA.  A  atualização  monetária  de  créditos  de  IPI 
representa  o  resgate  da  expressão  real  do  incentivo,  não 
constituindo nenhum adicional a exigir expressa previsão legal, 
sendo pela UFIR até 1995 e a partir de 1996 pela  taxa SELIC. 
Recurso Negado. 
(CARF – Número do Processo: 11030.000903/98­73 – Recurso 
de Divergência – 2ª Turma – Número do Recurso: 201.111531 – 
Rel. Conselheiro Francisco Maurício R. de Albuquerque Silva – 
23/03/2004) 
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De  igual  modo,  verifico  que  a  jurisprudência  da  C.  CSRF  já 
assentou que “incidindo a Taxa SELIC sobre a restituição, nos 
termos do art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, a partir de 01.01.96, 
sendo  o  ressarcimento  uma  espécie  do  gênero  restituição, 
conforme entendimento da Câmara Superior de Recursos Fiscais 
(...),  além  do  que,  tendo  o  Decreto  nº  2.138/97  tratado 
restituição e ressarcimento da mesma maneira, a referida Taxa 
incidirá,  também,  sobre  o  ressarcimento.”  (cf.  Ac.  CSRF/02­
01.319 da 2ª Turma da CSRF, no Rec. nº 201­110145, Proc. nº 
10945.008245/97­93,  Rel. Cons.  Henrique  Pinheiro  Torres,  em 
sessão de 12/05/2003;  cf.  tb. Ac. CSRF/02­01.949 da 2ª Turma 
da CSRF, no Rec. nº 203­115973, Proc. nº 10508.000263/98­21, 
Rel.  Cons.  Josefa  Maria  Coelho  Marques,  em  sessão  de. 
04/07/2005). 
Portanto,  considerando  que  o  pedido  de  ressarcimento  já  foi 
decidido  pela  autoridade  fiscal,  em  outro  processo,  e  foi 
deferido,  tenho  que  no  que  tange  aos  valores  reconhecidos, 
merece  ser  efetuada  a  correção  monetária,  pela  incidência  da 
taxa  SELIC,  desde  a  data  do  pedido  de  ressarcimento 
apresentado  pelo  contribuinte,  até  a  data  em  que  efetivamente 
concretizou­se  o  ressarcimento  em  espécie  ou  através  de 
compensação. 
Insta  ainda  frisar,  que  o  reconhecimento  do  direito,  se  destina 
aos valores deferidos pela DRF já mencionada, devendo incidir 
a correção sobre os créditos efetivamente existentes e deferidos 
pela Autoridade Pública.  
Este efeito,  aliás,  vem a  realizar o direito a SELIC, pois que a 
demora  da  Administração  em  apreciar  os  pedidos  de 
ressarcimento,  para bem e  cuidadosamente analisar os direitos 
de créditos, em sendo atualizados pela SELIC, não prejudicarão 
ao sujeito passivo titular do crédito, pelo espaço de tempo entre 
o pedido e o efetivo reconhecimento e usufruto de seu direito. 
Nesse  sentido,  sendo  expresso  quanto  à  perda  da  natureza 
meramente  escritural  do  crédito  objeto  de  pedido  de 
ressarcimento,  em  razão  da  morosidade  da  Administração  no 
deferimento do direito de crédito, o Superior Tribunal de Justiça, 
julgando o Recurso Especial nº 1.035.847­RS, Representativo de 
Controvérsia, submetido ao Rito dos Recursos Repetitivos (CPC, 
art.  543­C,  do  CPC),  assentou  entendimento  nos  seguintes 
termos: 

 
“PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543­C, DO 
CPC.  TRIBUTÁRIO.  IPI.  PRINCÍPIO  DA  NÃO 
CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO 
POSTERGADO  PELO  FISCO.  NÃO  CARACTERIZAÇÃO  DE 
CRÉDITO  ESCRITURAL.  CORREÇÃO  MONETÁRIA. 
INCIDÊNCIA. 
1.  A  correção  monetária  não  incide  sobre  os  créditos  de  IPI 
decorrentes  do  princípio  constitucional  da  não­cumulatividade 
(créditos escriturais), por ausência de previsão legal. 
2.  A  oposição  constante  de  ato  estatal,  administrativo  ou 
normativo, impedindo a utilização do direito de crédito oriundo 
da aplicação do princípio da não­cumulatividade, descaracteriza 

Fl. 79DF  CARF  MF

Impresso em 12/06/2015 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 11/06/2015 por GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO, Assinado digitalmente em 1
1/06/2015 por GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO



Processo nº10580.002114/2005­87 
Acórdão n.º 3402­002.465 

S3­C4T2 
Fl. 76 

 
 

 

9 

referido  crédito  como  escritural,  assim  considerado  aquele 
oportunamente  lançado  pelo  contribuinte  em  sua  escrita 
contábil. 
3.  Destarte,  a  vedação  legal  ao  aproveitamento  do  crédito 
impele o contribuinte a socorrer­se do Judiciário, circunstância 
que  acarreta  demora  no  reconhecimento  do  direito  pleiteado, 
dada a tramitação normal dos feitos judiciais. 
4.  Consectariamente,  ocorrendo  a  vedação  ao  aproveitamento 
desses  créditos,  com  o  consequente  ingresso  no  Judiciário, 
posterga­se  o  reconhecimento  do  direito  pleiteado,  exsurgindo 
legítima a necessidade de atualizá­los monetariamente, sob pena 
de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira 
Seção: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux,  julgado  em 
28.09.2005,  DJ  10.10.2005;  EREsp  613.977/RS,  Rel.  Ministro 
José  Delgado,  julgado  em  09.11.2005,  DJ  05.12.2005;  EREsp 
495.953/PR,  Rel.  Ministra  Denise  Arruda,  julgado  em 
27.09.2006,  DJ  23.10.2006;  EREsp  522.796/PR,  Rel.  Ministro 
Herman  Benjamin,  julgado  em  08.11.2006,  DJ  24.09.2007; 
EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 
26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro 
Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008). 
5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão 
submetido ao regime do artigo 543­C, do CPC, e da Resolução 
STJ 08/2008. 
(STJ  –  1ª  Seção  –  Rel.  Min.  Luiz  Fux  –  j.  25.6.2009  ­  DJe 
03/08/2009) – grifou­se. 
 
Buscando  a  aplicabilidade  deste  julgado  para  o  caso  de 
resistência  imposta  pela  Administração  pelo  mero  decurso  do 
prazo,  o  mesmo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  por  ambas  as 
Turmas  de  Direito  Público,  vem  reiteradamente  aplicando  o 
mesmo  julgado,  como paradigma para os  casos de morosidade 
da Administração nas analises dos Pedidos de Ressarcimento, de 
modo que vem decidindo no seguinte sentido: 

 
“PROCESSUAL  CIVIL.  VIOLAÇÃO  DO  ART.  535  DO  CPC. 
ALEGAÇÃO  GENÉRICA.  SÚMULA  284/STF.  CRÉDITO 
ESCRITURAL.  DEMORA  NA  ANÁLISE  DO  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA. 
INCIDÊNCIA. EXEGESE DO RESP 1.035.847/RS. 
1.  A  alegação  genérica  de  violação  do  art.  535  do Código  de 
Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso 
o  acórdão  recorrido,  atrai  a  aplicação  do  disposto  na  Súmula 
284/STF. 
2. O entendimento firmado no REsp 1.035.847/RS, de relatoria 
do Min. Luiz Fux, atrai conclusão no sentido de que é devida a 
incidência  de  correção monetária  aos  créditos  escriturais  que 
não são gozados pelo contribuinte, na forma de ressarcimento, 
compensação  ou  aproveitamento,  por  resistência  ilegítima  do 
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Fisco  ainda  que  a  demora  seja  em  decorrência  de  análise  de 
processo administrativo.  
3. ´O ressarcimento em dinheiro ou a compensação, com outros 
tributos  dos  créditos  relativos  à  não­cumulatividade  das 
contribuições  aos  Programas  de  Integração  Social  e  de 
Formação  do  Patrimônio  do  Servidor  Público  (PIS/PASEP)  ­ 
art. 3º, c/c art. 5º, §§ 1º e 2º, da Lei n. 10.637/2002 ­ e para a 
Seguridade Social (COFINS) ­ art. 3º, c/c art. 6º, §§ 1º e 2º, da 
Lei n. 10.833/2003, quando efetuados com demora por parte da 
Fazenda Pública, ensejam a incidência de correção monetária.´ 
(REsp  1129435/PR,  Rel.  Min.  Mauro  Campbell  Marques, 
Segunda  Turma,  julgado  em  03/05/2011,  DJe  09/05/2011). 
Recurso especial da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte, 
mas  improvido.  PROCESSUAL  CIVIL.  VIOLAÇÃO  DO  ART. 
535  DO  CPC.  ALEGAÇÃO  GENÉRICA.  SÚMULA  284/STF. 
COMPENSAÇÃO.  FALTA  DE  PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA  211/STJ.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS. 
AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  RECURSAL.  CRÉDITO 
ESCRITURAL  DE  IPI,  PIS  E  COFINS.  CORREÇÃO 
MONETÁRIA. DEMORA DO FISCO. INCIDÊNCIA. TERMO A 
QUO. PROTOCOLO DOS PEDIDOS ADMINISTRATIVOS.  
1.  A  alegação  genérica  de  violação  do  art.  535  do Código  de 
Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso 
o  acórdão  recorrido,  atrai  a  aplicação  do  disposto  na  Súmula 
284/STF.  
2. Não enseja conhecimento a questão referente à possibilidade 
de  optar  pela  compensação  na  forma  do  art.  74  da  Lei  n. 
9.430/96,  na  redação  que  lhe  deram  as  leis  10.637/02  e 
10.833/03,  tudo  devidamente  acrescido  pela  variação  da  taxa 
SELIC, na forma do § 4º do art. 39 da Lei n. 9.250/95´, em face 
da ausência de prequestionamento (Súmula 211/STJ). 3. Inexiste 
interesse recursal quanto aos honorários, uma vez que a decisão 
monocrática  do  relator  que  estabeleceu  o  percentual  de  10% 
(dez  por  cento)  sobre  a  condenação  não  sofreu  qualquer 
alteração  pelos  julgados  que  se  sucederam  ­  embargos  de 
declaração  e  agravo  regimental  ­,  permanecendo  incólume, 
portanto.  
4.  Embora  o  REsp  paradigma  1.035.847/RS  trate  de  crédito 
escritural  de  IPI,  o  entendimento  nele  proferido  alberga  o 
reconhecimento  de  que  não  incide  correção  monetária  sobre 
créditos  escriturais  em  geral,  salvo  se  o  seu  ressarcimento, 
compensação  ou  aproveitamento  é  obstado  por  resistência 
ilegítima do Fisco.  
5. O termo inicial para a incidência da correção monetária é do 
protocolo  dos  pedidos  administrativos  cuja  fruição  foi 
indevidamente obstada pelo Fisco. REsp 1129435/PR, Rel. Min. 
Mauro  Campbell  Marques,  Segunda  Turma,  julgado  em 
03/05/2011,  DJe  09/05/2011;  EDcl  nos  EDcl  no  REsp 
897.297/ES,  Rel. Min.  Arnaldo  Esteves  Lima,  Primeira  Turma, 
julgado  em  16/12/2010,  DJe  02/02/2011.  Recurso  especial 
conhecido em parte, e parcialmente provido.” 
(STJ  –  2T  –  REsp  1.268.980­SC  ­  Rel.  Ministro  Humberto 
Martins – j. 19.06.2012 – Dje 22.06.2012) – Grifou­se. 
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“TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL 
NO  RECURSO  ESPECIAL.  IPI.  RESSARCIMENTO 
ADMINISTRATIVO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA. 
INCIDÊNCIA. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. EMBARGOS 
ACOLHIDOS  COM  ATRIBUIÇÃO  DE 
EFEITOSINFRINGENTES.  RECURSO  ESPECIAL 
CONHECIDO E PROVIDO.  
1. (…). 
2.  Os  créditos  escriturais  são  aqueles  provenientes  do  saldo 
positivo  de  natureza  fiscal  obtido  pelo  contribuinte  dentro  de 
cada período de apuração do ICMS ou do IPI. 
3. Existência de erro material no acórdão embargado, uma vez 
que considerou não incidir atualização monetária sobre créditos 
escriturais  de  IPI  quando,  na  verdade,  se  trata  de  correção 
incidente sobre os valores devolvidos administrativamente pela 
Fazenda Nacional a tal título. 
4.  O  tratamento  dispensado  para  os  créditos  reconhecidos 
administrativamente e pagos com atraso ao contribuinte não se 
confundem  com  créditos  escriturais  de  IPI,  pois  aqueles 
configuram créditos reais e efetivos, devendo incidir a correção 
monetária  quando  os  valores  forem  devolvidos  tardiamente 
pela Fazenda Pública, a fim de evitar que o contribuinte fique 
ao arbítrio do administrador que somente faria o ressarcimento 
quando bem lhe conviesse.  
5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos  infringentes, 
para  conhecer  do  recurso  especial  e  dar­lhe  provimento,  a  fim 
de  determinar  a  incidência  da  correção  monetária  sobre  os 
valores devolvidos administrativamente pelo fisco a título de IPI, 
no  período  compreendido  entre  a  data  do  pedido  de 
ressarcimento e a do efetivo pagamento.” 
(STJ/1ª  T  ­  EDcl  nos  EDcl  no  AgRg  no  REsp  771.769/RS  ­ 
Relator:  Ministro  Arnaldo  Esteves  Lima  ­  j.  05/10/2010  ­  DJe 
14/10/2010) – Grifou­se. 

 
Ademais,  a  Procuradoria­Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN) 
editou a Nota PGFN/CRJ/Nº 775/2014, a qual trata da inclusão 
em  lista  de  dispensa  de  contestar  e  recorrer  (art.  1º,  V,  da 
Portaria  PGFN  nº  294/2010)  do  tema  objeto  do  Recurso 
Especial nº 1.035.847/RS, julgado sob a sistemática dos recursos 
repetitivos  (art.  543­C  do  CPC),  de  modo  que  deve  a 
Administração submeter­se ao entendimento proferido pelo STJ. 
Considerando,  finalmente, que ao aplicar a SELIC aos créditos 
do  sujeito  passivo,  ainda  que  sejam  oriundos  de  anteriores 
créditos escriturais, mas já vertido em Pedido de Ressarcimento, 
se está meramente  recompondo o poder aquisitivo da moeda e, 
ao mesmo tempo, compensando o contribuinte pela demora que 
o  Estado  demanda  na  avaliação  dos  referidos  pedidos, 
entendendo,  inclusive,  que  é  necessário  que  o  faça  com  todo  o 
cuidado e responsabilidade, sendo certo que não se trata aqui de 
deferir  um  direito  que  não  está  contido  no  ordenamento,  mas 
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sim,  que  decorre  do  sistema  como  um  todo,  e  que  vem  sendo 
deferido  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  e  que  resgata  uma 
jurisprudência já pacificada pela Câmara Superior de Recursos 
Fiscais  –  CSRF  deste  próprio  Conselho,  ainda  quando  sob  o 
pálio do hoje extinto Conselho Federal de Contribuintes. 
Anoto, finalmente, que deixo de aplicar o lapso de 360 dias para 
início da fruição do direito à correção monetária, nos termos da 
Lei  n°  11.457/2007,  pois  que  tratam­se  de  pedidos  de 
ressarcimento protocolizados e deferidos antes de sua vigência. 
Nesse  sentido,  colaciono  precedente  do  Tribunal  Regional 
Federal da 4ª Região: 

 
TRIBUTÁRIO.  PIS  /  COFINS.  CRÉDITO  ESCRITURAL  E 
CRÉDITO  PRESUMIDO.  PEDIDOS  ADMINISTRATIVOS  DE 
RESSARCIMENTO.  PRAZO  PARA  ANÁLISE.  LEI  Nº 
11.457/2007. CORREÇÃO MONETÁRIA.  
1.  Para  os  requerimentos  administrativos  protocolados  na 
vigência da Lei n. 11.457 /07, o prazo que o Fisco detém para 
analisar o pedido é de 360 dias, contado da data do protocolo do 
pedido. Entendimento pacificado no STJ, quando do julgamento 
de recurso sob o rito dos recursos repetitivos, art. 543­C do CPC 
(Primeira Seção, REsp nº 1.138.206/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 
publicado no DJe em 01.09.2010).  
2. Segundo pacífica jurisprudência do STJ, caracterizada a mora 
do Fisco em reconhecer o direito do contribuinte de aproveitar­
se  do  crédito  escritural  ou  presumido,  legitima­se  a  incidência 
de correção monetária, de forma a evitar que a Fiscalização se 
aproveite  da  própria  mora  e  que  ocorra  enriquecimento  sem 
causa.  A  matéria  já  foi  apreciada  pelo  STJ  sob  o  rito  dos 
recursos repetitivos, disciplinado no art. 543­C do CPC (REsp nº 
1.035.847/RS,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  1ª  Seção,  julgado  em 
24/06/2009, DJe 03/08/2009).  
3. O índice de correção monetária é a taxa SELIC, quer porque é 
o  índice  utilizado  para  reparar  o  retardamento  do  contribuinte 
no  atendimento  da  obrigação  tributária,  quer  em  face  do 
disposto no art. 406 do CC/02. 
(TRF­4  ­  Reexame  Necessário  Cível  REEX 
50324071120134047100/RS  5032407­11.2013.404.7100  ­ 
Publicação: 18/12/2013). 
 
Isto  posto,  voto  no  sentido  de  dar  provimento  ao  Recurso 
Voluntário,  para  reconhecer  o  direito  a  incidência  da  SELIC 
sobre  os  créditos  desde  a  data  do  protocolo  do  pedido  de 
ressarcimento  deferido  até  o  momento  do  efetivo  usufruto  do 
direito de crédito pelo contribuinte. 
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Voto Vencedor 

O assunto a ser tratado nestes autos cinge­se a possibilidade de aplicação dos 
juros  Selic  em  créditos  escriturais  do  IPI.  O  direito  ao  ressarcimento  foi  deferido  pela 
Autoridade Fiscal. 

Faço  essa  ressalva  para  afastar  a  aplicação  do  entendimento  do  STJ  que 
reconheceu o direito à correção dos créditos do IPI, no acórdão proferido no Recurso Especial 
nº  993.164­MG,  de  13/12/2010,  por  não  ter  ocorrido  oposição  ilegal  ao  direito  do  sujeito 
passivo. 

Contudo,  por  força  do  art.  62­A  do Regimento  Interno  do CARF,  aplico  a 
regra  contida  no  acórdão  proferido  no  Recurso  Especial  nº  1035847  ­  RS,  da  relatoria  do 
Ministro  Luiz  Fux,  que  afasta  a  correção monetária  sobre  os  créditos  de  IPI  decorrentes  do 
princípio constitucional da não­cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão 
legal, segue a ementa: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 
DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543­C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. 
IPI.  PRINCÍPIO  DA  NÃO  CUMULATIVIDADE.  EXERCÍCIO 
DO  DIREITO  DE  CRÉDITO  POSTERGADO  PELO  FISCO. 
NÃO  CARACTERIZAÇÃO  DE  CRÉDITO  ESCRITURAL. 
CORREÇÃOMONETÁRIA. INCIDÊNCIA. 
1.  A  correção  monetária  não  incide  sobre  os  créditos  de  IPI 
decorrentes  do  princípio  constitucional  da  não­cumulatividade 
(créditos escriturais), por ausência de previsão legal. 
2.  A  oposição  constante  de  ato  estatal,  administrativo  ou 
normativo, impedindo a utilização do direito de crédito oriundo 
da aplicação do princípio da não­cumulatividade, descaracteriza 
referido  crédito  como  escritural,  assim  considerado  aquele 
oportunamente  lançado  pelo  contribuinte  em  sua  escrita 
contábil. 
3.  Destarte,  a  vedação  legal  ao  aproveitamento  do  crédito 
impele o contribuinte a socorrer­se do Judiciário, circunstância 
que  acarreta  demora  no  reconhecimento  do  direito  pleiteado, 
dada a tramitação normal dos feitos judiciais. 
4.  Consectariamente,  ocorrendo  a  vedação  ao  aproveitamento 
desses  créditos,  com  o  conseqüente  ingresso  no  Judiciário, 
posterga­se  o  reconhecimento  do  direito  pleiteado,  exsurgindo 
legítima a necessidade de atualizá­los monetariamente, sob pena 
de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira 
Seção: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux,  julgado  em 
28.09.2005,  DJ  10.10.2005;  EREsp  613.977/RS,  Rel.  Ministro 
José  Delgado,  julgado  em  09.11.2005,  DJ  05.12.2005;  EREsp 
495.953/PR,  Rel.  Ministra  Denise  Arruda,  julgado  em 
27.09.2006,  DJ  23.10.2006;  EREsp  522.796/PR,  Rel.  Ministro 
Herman  Benjamin,  julgado  em  08.11.2006,  DJ  24.09.2007; 
EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 
26.03.2008, Dje 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro 
Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008). 
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5.  Recurso  especial  da Fazenda Nacional  desprovido.  Acórdão 
submetido ao regime do artigo 543­C, do CPC, e da Resolução 
STJ 08/2008. 

Como  o  acórdão  foi  submetido  ao  regime  do  artigo  543­C  do  CPC,  sua 
observância é obrigatória por força do art. 62­A do Regimento Interno do CARF. 

Porém, caso entendam que a situação não se subsume ao caso  julgado pelo 
STJ, mantenho minha posição de negar a aplicação da taxa Selic no valor do crédito escritural 
pelos fundamentos que se seguem.  

A  pacificação  deste  conflito  de  perspectiva  passa  necessariamente  pela 
distinção entre os institutos do ressarcimento da restituição. 

A  restituição é a  repetição de um  indébito. Decorre de pagamento  indevido 
ou  a  maior  que  o  devido.  Já  o  ressarcimento  não  está  vinculado  a  qualquer  pagamento 
indevido, mas decorre de concessão legal. 

Sobretudo,  não  se  pode  olvidar  que  o  direito  subjetivo  ao  ressarcimento 
somente é constituído com o advento do despacho da autoridade competente, em oposição ao 
que ocorre com a repetição do indébito, em que o direito de repetir já nasce imediatamente com 
o  pagamento  indevido  ou  a  maior,  independentemente  de  qualquer  ato  da  autoridade 
administrativa. 

Nesta linha, fica evidente existir duas figuras que não se confundem: 

a) restituição por pagamento indevido ou a maior do que o devido (repetição 
de indébito); e 

b) ressarcimento, previsto em lei concessiva. 

É certo que restituição e ressarcimento compartilham alguns aspectos, como 
o de ser ambos passíveis de satisfação em dinheiro ou mediante compensação, mas de nenhum 
modo ressarcimento é espécie do gênero restituição. 

Noutro giro, não há que se falar em desvalorização do valor a ser ressarcido, 
mesmo porque o ambiente de ampla correção monetária que vigia no passado foi abolido pelo 
Legislador.  Com  efeito,  o  Legislador  aboliu  e  repudiou  o  sistema  geral  de  indexação  da 
economia através da aprovação das normas legais que consolidaram o Plano Real, inexistindo 
atualmente previsão de atualização monetária tanto para caso de ressarcimento como para caso 
de restituição. 

Nesse  contexto,  inadmissível  pensar  na  aplicação  da  Taxa  Selic  como  um 
meio de reposição do valor real da moeda. 

A  Taxa  Selic  é,  isto  sim,  a  expressão  numérica  dos  juros. Não  se  trata  de 
atualização monetária. Juros, por sua vez, é um acréscimo ao principal, é um plus que inclusive 
se caracteriza como renda para aquele que o aufere. Ora, o Estado não pode pagar rendimentos 
– na forma de Taxa Selic, vale dizer, de juros – sem previsão legal, mormente quando o que 
seria o valor principal (ressarcimento) é, ele próprio, dependente de lei concessiva. 

A  previsão  legal  para  a  incidência  de  juros  Selic,  por  sua  vez,  somente  se 
refere  aos  casos  de  restituição.  Ao mencionar  a  compensação  (art.  39,  §  4º),  é  claro  que  o 
dispositivo  refere­se  aos  valores  que  poderiam  ser  restituídos,  não  permitindo  interpretação 
extensiva. O texto da Lei no 9.250, de 1995, é claro, não havendo como aplicar por analogia 
aquele dispositivo ao caso do ressarcimento. 

Neste sentido deve­se dizer que o art. 39, § 4º, da Lei no 9.250/95, inclusive 
não estabeleceu  a  atualização de valores  restituídos  ao  contribuinte  com base na Taxa Selic. 
Isto porque,  simplesmente,  tal  taxa expressa  juros, não correção ou atualização monetária. O 
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que foi previsto para casos de restituição foi a aplicação de juros, calculados com base na Taxa 
Selic. Depois, o dispositivo trata de restituição, nada falando de ressarcimento. 

Por  fim,  a  data  prevista  para  o  início  da  incidência  dos  juros  é  a  do 
pagamento indevido ou a maior do que o devido, data essa que somente pode ser identificada 
se se tratar de pedido de restituição. 

A  incidência  dos  juros  Selic  a  partir  da  data  de  protocolo  do  processo  de 
pedido de ressarcimento é critério que não consta da legislação, o que reforça a tese de que os 
juros não podem incidir, nesse caso. 

Forte nestes argumentos, nego provimento ao recurso voluntário.  

É como voto. 

Sala das Sessões, em 20/08/2014 

 

Gilson Macedo Rosenburg Filho 
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